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ASSUNTO:	 CONTRIBUIÇÃO	 PROVISÉ RIA	 SOBRE
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i -.	 CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FIN CEDIA - CPMF 1
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Período de apuração: 27/01/1997 a 18/03/1 8 :

•c, o	 X%, , e 2... !. CPMF. DECADÊNCIA.	
,	 - !
1

IR 2 ', Ji...! g_	
i

! 44 C)	 ..ât. .7 w	 Sendo contribuição destinada a financi ent da Seguridade
-..i:;-:	 Social, a CPMF tem prazo decadencial pretistol no art.45 da Lei, c) ul	 co w	 i•(2 

W
ir	

P
	 n°8.212/91.	 .	 1 .

i R,	.; .2	 2	 CPMF. OPERAÇÕES DE ADIANTI MNTO SOBRE. z ra
• ca,	1	 CONTRATO DE CÂMBIO	 .tu

Adiantamentos sobre contrato de câmbio onfiurani concessão
de crédito pelas instituições financeiras e s sub etem, portanto,
à disposição do art. 16, § 1° da Lei n° 9.311/r. 1 	 1

.	 .	 iI	 É	 .	 I.	 .
• Recurso Voluntário Negado 	 I	 I	 I

I
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.Ajt ,A ; •d	• I	 I
ACORDAM os Membros da QUARTA CÁM o SEGUNDO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em gai . provimento lao
recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz (Relator), Rodngo Bernardes de
Carvalho, Leonardo Siade Manzan e Mauro Wasilewski. (Suplente). De.+gnado o Conselheiro
Júlio Cesar Alves Ramos para redigir o voto vencedor. Fez sustentação Oral piela Recorrente a

	

É	 .	 ?Dr° Tânia Maria Casseti Rindeika.
i
;	 -	 I' I	 •
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HENRIQUE PINHEIRO T	 .
Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Consel eirss Jorge Freire e
Nayra Bastos Manatta.
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O procedimento tributário foi instaurado para o exL e 11 do lançameáto
perpetrado contra o recorrente, que exige recolhimento da Contribu 4 -o !Provisória sobre
Movimentações Financeiras- CPMF, supostamente devida em razão Je adiantamentos de
contratos de câmbio realizados no período de janeiro de 1997, abril a out brol de 1997 e março,de 1998.	 1

.	 1	 ,

	

O Auto de Infração foi lavrado em 16 de outubro de 2002. 	 1

1	
;	 ,

Foram capituladas infrações aos artigos 2°, 4°, 5°, 6° e 7°, Ja Lei n°9.311, de 24
de outubro de 1996 e art. 1" da Lei n°9.539, de 12 de dezembro de 199j7 e 4plicada multa de
oficio de 75% prevista no art. 44, inciso I da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A descrição dos fatos e a exposição dos fundameni s lia': mOtivaram ,o
lançamento foram objeto do circunstanciado Termo de Verificação Fisc I n 102/2002, através
do qual, em apertada síntese, o d. agente fiscal sustentou (i) ser o adiant mer¡to de 'contrato de
câmbio operação de crédito sujeita à incidência da CPMF; (ii) teria havido violação ao art. 16,
§ 1° da Lei n° 9.311/96, que obriga o pagamento de operações de crédito ediante cheque
cruzado intransferível ou crédito em conta corrente e, ainda, que.(iii) cs endossos levados a
efeito entre os exportadores e seus credores com a intermediação do bahco emissor dos 	 .
cheques, evitou a ocorrência do fato gerador tipificado no art. 2, inciso I da Lel n° 9.311.	 I

Contra a exigência fiscal foi apresentada impugnaç o, tom ai argüiçião
preliminar de decadência em relação aos períodos de apuração de Q1/1/197 ai 30/9/1997,

3

apoiada no art. 150, § 4° do Código Tributário Nacional- CTN, sob o1 andamento de ser a
CPMF sujeita ao lançamento por homologação e, ainda, com alegações pela i»-iprocedência do
lançamento, ocasião na qual o autuado sustentou que (i) o adiantamento sobre contrato de
câmbio possui natureza de contrato de compra e venda que difere dos itipoÀ alcançados pela
norma de incidência, vale dizer, possui natureza diversa dos contr tos 1 de mútuo e de
financiamento (ii) o adiantamento sobre contrato de câmbio não ca iactetiza operação de
crédito, entendimento corroborado pelo Banco Central do Brasil, nos termos Ide parecer Dejur-
316-A/94, juntado à impugnação; (iii) o enquadramento da infração no 2&t.21 inciso III da Lei
n° 9:311/96 é equivocado, já que não houve, no momento da liquidação clii AdC, pagamento de
crédito, direito ou valores; (iv) a autuação ofende frontalmente o art.' 4 inciso II I da Portaria
MF n" 06/97, que expressamente excepciona da regra do art. 16 da Lei n°19.311/96 (o qual
exige pagamento mediante cheque cruzado intransferível ou crédito m conta corrente) a
liquidação do adiantamento de contrato de câmbio; (y) apenas a partir df vidência 'da Circular 	 •
Bacen n° 2.836, de 8 de setembro de 1998, o trânsito de pagamentos erh Seda nacional por
conta corrente tomou-se obrigatório e tal regra foi seguida pelo recorrente e, 'finalmente, (vi) a
previsão de incidência do IOF não autoriza a incidência da CPMF, en fac:e da vedação da

analogia (CTN, art. 108, § 1°) e do princípio da reserva de lei.

• I	 I
A d. DRJ em Campinas/SP manteve o auto de infr

i
ação, erni deicsão assim

ementada:	
1.,

1	 3
i

1
I	 :

1	 1	 I	 ..	 .	 "
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"Assunto: Contribuição Provisória sobre Movimentação ;ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de laturka
Financeira - CPMF !.	

I

Período de apuração: 27101/1997 a 18/03/1998
1Ementa: Decadência. CPMF. O prazo decadencial da CPMF f de dez

anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte em que ai crédito •

	

poderia ter sido constituído. i 	
I.	 t	 I

Adiantamento De Contrato De Câmbio (Acc). Operação De rédito. 1
No domínio do direito tributário, os fatos categorizado cOno I
operações de ACC estão juridicizados como operações de crédito. iOs
valores advindos de adiantamento sobre contrato de câmbio,' que l se
constituem em uma espécie de concessão de crédito, Mem }ser

_	 creditados na conta corrente do cliente, ou pagos através de heqices 	 _ -1	 1, emendo:, intransferíveis.	 I
/CPMF. Fato Gerador. Cheques Administrativos. Acc. Tendo-se evitado.	 . o lançamento a débito em conta corrente, mediante emissão de pheqlies

administrativos endossáveis, no pagamento de ACC, o fator geriadorlda
• CPMF ocorre quando da liquidação dessas ordens de pagámánto por,

instituição financeira, na quitação de obrigações dos beneficiários.
utilizadas sem o devido trânsito em sua conta bancária. 	 .

1	
•%. 1	 .

.	 Julgamento Administrativo. Matéria Constitucional. Incomp1etê cio.:
i

O controle da constitucionalidade da legislação tributai.:é Ide
competência exclusiva do Poder Judiciário, centrado em última
instância revisional no Supremo Tribunal Federal, sendo, assini, devo
aos órgãos administrativos reconhecer, de forma original, !alegado
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo que funda4enta; o	 i
lançamento. O julgamento administrativo é atividade que se fimitt a
examinar a validade jurídica dos atos praticados pelos agentes :do
fisco.	 1

• ,	
1Lançamento Procedente"
I	

•

Inconformado com a r. decisão, o autuado opôs Recut Voluntário, com, a

	

reiteração e o reforço de seus argumentos pela improcedência da ação fiscal. 1 	 ¡

	

,	 I	 ,
O recurso foi acompanhado de arrolamento de bens, pro4edidO na forma

	

prevista pela Instrução Normativa SRF n° 264/2002. ,	)	 i
.	 1	 •	 :

I	 •	 :É o Relatório.	 i
;	 J

Voto Vencido
1
I [

Conselheiro FLÁVIO DE SÁ MUNHOZ, Relator	 I
I

	

i	 !	 1	 I
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do iecurpo.

	

t	 .
.	 A discussão acerca da decadência é matéria preliminar ao Otanie do mérito.

I1.

	

!	 .	 I

	

A	 4

	

I	 - .
•

I,

	

,	 t	 ..	 .

	

I	 I
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A decisão recorro a sustenta que o prazo e ice: • - : Iparai o lançamento da
CPMF é de dez anos, com fundamento no art. 45 da Lei n° 8.212/91, enql.iant4 que O recorrente
entende que é de cinco anos, conforme previsto no artigo 150, § 4°, do C —N. 1

I	 .	 1
Com razão o recorren‘ te.

i
A Lei n° 8.212/91 se aplica às contribuições devidas à spguridade social,

previstas no art. 195, inciso I da CF/88 e a Contribuição Provisória so)re Movimentação !ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira-1 CPMF não está

abrangida no rol das contribuições sociais mencionadas no referido dispokitivO constitucional.
.	 I	 I1Confira-se a redação dos art. 45 e 11 da Lei n° 8.212/91:	 . It

I
"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir sks
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 	 • 1

1
I -- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o cré ito
poderia ter sido constituído"

"Art. li. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Socit4 é
composto das seguintes receitas:	 1

I	 I
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:	 I
as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou c -edi4da
aos segurados a seu serviço;

;
1dos empregados domésticos;
I

as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição'
1	 i

as das empresas, incidentes sobre o faturamento e lucro; 
i	

1
i

1	 I	
.

Observa-se absoluta identidade entre as contribuições so iaisi definidas no art.
11 da Lei n° 8.212/91 e as previstas no art. 195, I da CF/88, este último alsim }redigido:

,
"Ar:. 195. A seguridade social será financiada por toda a sacie ade,' de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante kecut4os
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distkito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais 	 I

I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na fortna
da lei, incidentes sobre:	 1

I
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho p gos

1
ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
1
serviço,

mesmo sem vínculo empregatício;

b)a receita ou o faturam. ento;	 I
I

c)o lucro"
I.	

t

A outorga de competência para a instituição da CPMF foiiscrpninada pelo Art.
74 do ADCT da CF/88 e, portanto, não se encontra tal exação inserida l no art. 95, l ida CF/88.

il

l
.	 :dk--% .,

,ei	 1 s
1,	 1	 .,	 i
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A CPMF, que está sujeita ao lançamento por homologiação; de acordo com
reiteradas decisaes do Supremo Tribunal Federal, tem natureza tributákia, aplicando-se,
portanto, quanto à decadência, a regra inscrita no art. 150, § 4° do CTN, tissini redigido: 	 1

I	 ,
"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto bos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se I.	 ,
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimSto ida
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a honuAoga.i

(..)	 .	 ,	 11 i	 I•
.	 § d° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) ad ips,. 1

a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazõ sem que a
' fazenda pública se tenha pronunciado, considera-se homolágadd o

lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovadb a
ocorrência de dolo. fraude ou simulação." .	1

	

:	
1
;

A questão já foi objeto de apreciação deste e. Segundo Conselho de
Contribuintes, tendo prevalecido no julgamento adiante citado a aph icação do prazo
decadencial de 5 (cinco) anos, contado, no entanto, de acordo com a regi do art. 173 do

,	 Código Tributário Nacional, em face da inexistência de pagamentos pára ais da exação durante
os períodos objeto do lançamento, in verbis:	 ,

	

I	 1

"CPMF. DECADÊNCIA. A decadência dos tributos lançados por	 .
homologação, uma vez não havendo antecipação de pagamento, é de 	 .
cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em
que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTIV, art. Y73,11).
Precedentes Primeira Seção STJ (EREsp 101407/SP). JUROS DE
MORA. Caracterizada a mora, legítima a cobrança do p juros
moratórios, mesmo que o crédito tributário estejacr .4ua

• exigibilidade suspensa, independentemente da causa desta, d sde tjue
no momento da autuação não haja depósito tempestivo do nlontante

, integraL Recurso voluntário ao qual se nega provimento.(Reçorrente
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A; Recorrida: DJA.1-

• £40 PAULO/SP, Sessão de 09/11/2004, Relator Jorge Freire, Acórclão
202-15931, NPM: Por maioria de votos, negou-se provimçnto !ao

• recurso. Vencidos os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Rot mar da
Silva Aguiar e Marcelo Marcondes Meyer :-Kozlowski, que declare:IS
a decadência parcial dos créditos tributários lançadbs. Os
Conselheiros «enrique Pinheiro Torres e António Carlos' Buéno
Ribeiro votaram pelas conclusões, no que tange a clecadênéia. *ez
sustantação oral pela recorrente, a Dr" Manha Dalescio Sq Teles.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Nayra Bastos Manatt4." 1

	

,	 1
O termo de inicio do prazo decadencial, tratando-se de tributo sujeito a

lançamento por homologação deve, no entanto, corresponder à data ela odorrênCia do fato
gerador, não se aplicando, nesses casos, a regra inscrita no art. 173, 1 1 da CTN, somente
aplicável aos tributos não sujeitos ao lançamento por homologação. 	 1

Com efeito, é de rigor ressaltar que a homologação a que alu em os §§ 1° e 4° •
do art. 150 do CTN se refere ao lançamento e não ao pagamento antecipko, Irazão:pela qual a
existência ou não de pagamento antecipado não afasta sua aplicação.' Dê outro • aspecto, o árt.

i

6
.	

•
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_	 173, I do CTN tem aplicação apenas em relação aos tributos não regipios ido denominado
lançamento por homologação. ii

Destarte, a preliminar de decadência deve ser acol 'da,'1  para afastar
'
 o

lançamento em relação aos períodos de apuração de 1° de janeiro de 1997 a 3p de setembro 'de
1997, considerando que o lançamento foi notificado ao contribuinte em 16 de butubio de 2002.

	

i	 1
A controvérsia'iniciada com a lavratura de auto de infração contra o recorrente -

diz respeito à submissão das operações denominadas "Adiantamento de ¡Contrato de Câmbio"
(ACC) às determinações contidas no art. 16 da Lei n° 9.311196, cura § 1°. impõe àqueles que
concedam créditos a obrigação de pagar os respectivos valores mediante ¡cheque cruzado,

	

intransferível, ou creditados em conta corrente de depósito do beneficiárin. i	 I
.	 1

Imprescindível, portanto, o exame cuidadoso da natureza jurídica das
I
 operações

- de ACC para dirimir a questão suscitada, o -que é reconhecido pela prokia decisão recorrida,
ao assinalar no item 31 a necessidade de se "avaliar a natureza da opertção de adiantamento

. de contrato de cámbio, questão de relevo para a solução da lide." 	 i
i

,

• Ocorre que ao proceder ao referido exame, a decisão recorrida afirma ser o ACC
uma operação de crédito, invocando para esse fim o Decreto n°2.219, de '199', que disciplina o
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio, Seguros, e sobre Operações Relativas a Títulos e
Valores Mobiliários ("107').	 I	 i

i,

	1 	 I	 I	 1

A meu ver, contudo, esse argumento não se sustenta, por váriás razões. A uma,
porque sendo mero regulamento, o Decreto n°. 2.219/97 jamais poderia definir o fato gerador
de tributos, que é tarefa reservada à lei, nos exatos termos do art. 150, I dConstituição Federal
e do art. 97, III do Código Tributário Nacional - CTN, segundo o qual ap nas:a lei pode definir

t

o fato gerador da obrigação principal.
n

	

1	 ‘	 I
Assim, quer me parecer desde logo que o disposto no Decreto da.1 2219/97 é

irrelevante para solução da lide, porquanto o referido dispositivo não se )i-esia a definir o fato
gerador do 10F, e menos ainda para incluir o ACC dentre os fatos geradores cleste Ou de outros

ttributos, mediante simples classificação desse contrato como operação de i créd'to.	 1
,	 ,

Mas ainda que competente fosse para instituir o IOF oh de inir-lhe os fatos
geradores, o Decreto n°. 2.219/97 seria inservível para justificaria ¡exigência . do tribUto
contestado, desta feita por outra razão. É que não se admite, em Direito Tributário; a
possibilidade de tomar-se de empréstimo norma relacionada a um determinado tributo para,embasar a sexigência de outro. 	 1	 1

	

1	 i	 1
It

1Com efeito, o simples fato de uma . norma infra-lega' at buir ao ACC/ a
denominação de operação de crédito não significa, necessariamente, que esta seja a sua
natureza jurídica. Nesse sentido, vale recordar que o art. 4°. do CTN é c4ro ao estabelecer que
"A natureza jurídica especifica do tributo é determinada pelo fato gfrador da respectiva
obrigação", sendo "sua denominação e demais características formais adotadas pela lei
irrelevantes para qualificá-la".

Assim, tenho para mim que inexistindo lei que expressamËnte conceitue o AC
como operação de crédito, e à míngua de lei que defina esse adiantamepo como fato gerador
da CPMF, impossível o recurso à analogia para sustentar a exigência fiscal, posto que áeu

L.,,, !	 1
7,

.	 , i_	 ,
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I I	 ?	 i	

emprego é expressamente vedado pelo art. 108, 1°., do CTN — que ved1 eXpkessamente o Uso
de analogia para instituir exigência de tributo não previsto em lei, e do art.1110 do CTN que .
impede a distorção da definição, conteúdo e alcance de institutos, conceiios e:formas do direito

Iprivado para definir competência tributária. 	
i.	 1	 t

	

I	 i	
i,	 1	 1	 I

I

Vista por outro ângulo, e antes mesmo de adentrar no eicamè da sua natureza
jurídica, importa assinalar que a simples inserção do ÁCC no rol das opbraçÕes de . crédito, tal
como feita pelo Decreto n°. 2.219/97, não implica automática prev4ão Ossa 'espécie de
contrato dentre aqueles cuja liquidação é alcançada pelas restrições prev stas:no art. 16 da Lei
n°.9.311196.

i
1	 I	 i

• De fato, à época da autuação, as operações de crédito suj ,éitas determinações
dessa norma resumiam-se às operações de mútuo, não se estendendo àsi demais operações 'de
crédito que não tenham sido expressamente contempladas. Confira-se: 1 	 I

"Art. 16. As aplicações financeiras de renda fixa e de renda vdriávél e
a liquidação das operações de mútuo serão efetivadas somei:rue por
meio de lançamento a débito em conta corrente de depósito d titular
da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão:	

i

5 I". Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactua ão cias
aplicações financeiras de que trata o caput desse artigo, bem gomo :os
valores referentes á concessão de créditos, deverão sei pagos
exclusivamente ao beneficiário mediante cheque . cruzado,

• • intransferível, ou creditados em sua conta corrente de !depósitá."
(grifamos)	 i

Ora, a disposição legal acima transcrita é de clareza limpar ao indicar as1operações de mútuo como única modalidade de operação de crédíto que deveria
necessariamente ser liquidada na forma ali referida, não se estendendo às demais hipóteses.

Nem se alegue que ao tratar genericamente das operações de crédito, o parágrafo
primeiro do art. 16 gozaria de autonomia e eficácia para estender a qualluer outra modalidade
de operação de crédito as imposições nele previstas, já que por t sel tratar de parágrafo
(denominação é originária do termo grego "parágraphos"que corresponde a Mera Continuação
do disposto na cabeça do artigo), sua interpretação não pode ser feita c14 fortim dissociada do

	

4	 :

caput.

	

;	 I	 i
.

Tanto isso é verdade que somente a partir do advento da hei n?. 10.892/04, que
conferiu nova redação ao art. 16 da Lei n°. 9.311/96, é que outras modalidade de operações de
crédito em geral (e não apenas os mútuos), passaram a submeter-se às restiições previstas ne ssa

	

i	 1disposição. Veja-se a nova redação:	
1 }	

i

	

1	 '"Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento á debito km 1	 .
• . conta corrente de depósito do titular ou do mutuário, por chiíque le

sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro instrumento ge
pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Ceritral do	t 	 ;Brasil: (Redação dada pela Lei n°10.892, de 2004)	 •

i

1- as operações e os contratos de que tratam os incisos II e iu4 caPiut
do art. 85 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
(Incluído pela Lei n".l0.892, de 2004)	 •	 i•

	ip
,	 .,,
i	 ,,
d	

:

—
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.11 - a liquidação das operações de crédito; (Incluído pel Lei n" 1 .

10.892, de 2004)

• III - as contribuições para planos de benefícios de pretidéntia
complementar ou de seguros de vida com características semelhantks;
(Incluído pela Lei n°10.892. de 2004) 	 1 1

	

1	 I	 •
IV - o valor das contraprestações, bem como de qualqué • ou ro

	

pagamento vinculado às operações de arrendamento n+caritil. 	 •
.	 (Incluído pela Lei n°10.892 de 2004)	 . .

I
,f E - Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuaçã o de
aplicações financeiras não integradas a conta corrente de 4epósito
para investimento, bem como os valores referentes à conce4ão de
créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e seguros de
que trata o incisa III do caput deste artigo, deverão ¡seri pagos
exclusivamente aos beneficiários ou proponentes mediante crêtlito km
sua conta corrente de depósitos, cheque cruzado, intransferível, ou flor
outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedi as pêlo
Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Lei n°10.892, de 004)."

i.	 (grifamos)	 1	 •,
A distinção entre o ACC e os contratos de mútuo não pa4sou despercebida por

Milve Antonio Pereira ("Câmbio: Conhecimentos Gerais, aduaneiras, si', 19»6, pg. 233) que
afasta a possibilidade de confusão entre esses dois instrumentos, argumen andO:

	

1	 1	
I

"O adiantamento por conta do contrato de Câmbio, tanto na faselo 1
ACC como de ACE [Adiantamento de Contrato de Exportação],i nãoise

	

caracteriza como empréstimo ou mútuo; a natureza jurít ica 'flo	 .
adiantamento por conta do contrato de câmbio consiste na ante ipaçflo

'

	

do preço, não integrando o património da empresa. Por esse Sotiyo, 	 i
• não está sujeito a rateio ou falência ou concordata do expartadtm,	 1

podendo sua devolução ser exigida através de ação de restituição.

	

1	 i(grifamos)	 1	 1

	

i	 i	
I
i

Tratando-se de norma editada em 2004, não poderia retroagir para alcançar fatos
tgeradores ocorridos antes de sua vigência, e por conseguinte, não poderia ser utilizada para

	

1	 I	 •	 :	 Iembasar a exigência em debate. 	 , I

Passando agora ao exame da natureza jurídica do ACC, I à língua de floriria
que permita inferir sua natureza jurídica, imprescindível o recurso à lei c lomelcial e à doutrina

	

para que se possa concluir, com segurança, acerca de sua conceituação. 	 i1

	

;	
.	 1,

Nesse ponto, os ensinamentos colecionados pelo recorrInte,Identre os quais
merecem destaque as lições de Fernando G.M. Cavalcanti e Ricardo Joré Marfins, em obras
exclusivamente dedicadas ao tema em discussão, além dos célebres J.S. Carvalho de
Mendonça, Orlando Gomes e Waldemar Ferreira, são uníssonos ao prdclzmar omo l de comPra
e venda a termo de moeda estrangeira a natureza jurídica das oi t eraOes comumente
denominadas de ACC, consignando tratar-se de contratos perfeitos e apabados que se

i,

	

aperfeiçoam com o pagamento feito pelo adquirente, não comportando arropendimento. 	 1

	

1	 i

. Sob esse aspecto, a doutrina apresentada como subsídio pelp regorrente consigna
que o fato de o objeto desse contrato — qual seja, a moeda estrangeira ne ociada — ser entregue

	

(1 a,çl	 4
9

	

1	 1I
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no futuro, em nada o descaracteriza como compra e venda, tratando-se df mera variação deste,
e não de operação autônoma ou singular. 	 1

1
Dentre as principais características que distinguem o AFC 

i
llos contratos de

financiamento, merece destaque o fato. de não haver incidência de juros e sim deságio, que é
típico das operações de compra e venda. Mais ainda, conforme aponta cm pfrecisão Fernando
G. M. Cavalcanti, citado às fls. 639 desses autos, se financiamento fosse caltria ahabilitação
quirografária do crédito em eventual processo de falência, e não a res4tuição do valor
adiantado, nos exatos termos do art. 75 da Lei n° 4.728/65, conhecida corro ai do Mercado de
Capitais.	 I

,
Na verdade, a pretensão da instituição financeira que ccIntrai .a a operação de

ACC é única e exclusivamente a de adquirir moeda estrangeira, comumente utilizada para
proteção cambial das suas operações passivas. Pouco importa, para as adquírenteS . de moeda
estrangeira, o destino a ser dado aos recursos em moeda nacional recebidas pelos exportadores,
que podem servir tanto para financiamento de sua produção quanto pára fui' s diversos, não
cabendo perquirir sobre sua destinação.	 I	 , 1	 1	 Ii,

De se notar que o próprio Banco Central do Brasil (Bacen), instado ; a
manifestar-se sobre o assunto através de seu departamento jurídico, concluiu que o ACC eátá
fora do âmbito das operações de crédito, denominado-o como cláUsu a de arras, somente
aplicável às operações de compra e venda, e não às de crédito. Soa estralha, aliás, a afirmação
contida na decisão recorrida de que o parecer emitido pelo departamento jurídco do Bacen não
teria 'força para produzir efeitos na esfera administrativa" e "por colidir coip a classificação
acerca da natureza da operação de crédito vinculada ao ACC atn'bukla pélo ordenamento

. fiscal, como estampado no Decreto 17°. 2,219, de 1997", por ser esse o ó gãolcompetente pára
regular e disciplinar as operações de crédito e suas relações juridical, e !tambem por er
impossível o recurso à analogia para definir competência tributária conforme esclareci
exaustivamente no início desse voto.

	

,	 .	 1

	

!	 I	
:,

Saliente-se ainda que, como bem aponta o recorrente, a liquidação do ACC dá-
se quando da entrega, pelas instituições financeiras, dos recursos ai4 moeda nacional ao
exportador, e nessas condições, estaria dispensada da exigência de que trata olart. 16 da Lei In°
9.311/96, por força do disposto no art. 4°., inc. II da Portaria MF n°06/97, 	 l	 f	 1I

De fato, não se pode confundir a liquidação do ACC 1 — que k e con
i
figura poI r

ocasião da entrega dos recursos em moeda nacional ao s exportador, tornando o Ipontrato perfeito
e acabado — com a tradição do bem objeto do contrato, qual seja, a moeda estrangeira. Não se
verifica, é bom que se diga, qualquer interveniência do exportador nessa etapaida operação que
o acórdão recorrido denomina, equivocadamente, de "liquidação", umai vezi que os recurslos
em moeda estrangeira são disponibilizados pelo importador no ex Iterior diretamente à
instituição financeira adquirente, razão pela qual não há que cogitar-se de "l iquidação" nesse
momento, e menos ainda na obrigação de transitar tais valores pelt conta corrente do
exportador.

1

	

I	 i	 1
Veja-se, por fim, que o contrato de ACC apresenta exitta4nte as mesmas

características das operações de compra de moeda estrangeira a termo cpntratadas no âmbito
das bolsas de valores. Melhor dizendo, as instituições financeiras podern I optar por adquirir, a
termo, moeda estrangeira de exportadores, fazendo-o através dos contratcs debominados Adc

;4, ;•
• ,

1
• i

	

	 -	 i
1

	

li	 ,
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I	 1

— ou negociar contratos de compra e venda a termo de moeda estrangeira na Bolsa de
Mercadorias e Futuros — BM&F.	 •	 1

1
Obviamente, ao negociar tais contratos, o adquirente da oeda estrangeira não

está concedendo qualquer crédito à contraparte - que diga-se de passageni, ele !sequer conhece -
e sim, buscando no mercado o bem ou mercadoria (moeda estrangeira) qtie Ihq interessa.

Isso só vem confirmar que o simples fato de ter optado pelk mo
I
dalida

i
de do ACC

em nada desnatura a natureza jurídica dessa operação, que continua sendo de t ompra, e venda a
termo de moeda estrangeira a ser entregue em data futura, e como tal, rido sujeita às restrições
aplicáveis às operações de crédito previstas na legislação da CPMF. 	 1

1	 ,	 ,
1

Por todas essas razões, julgo dispensável o exame doS derruis argumentos
expostos em sede de recurso voluntário, ao qual dou provimento inteigral:, para cancelar a
exigência fiscal.	 I	 - .,t;	 IÉ como voto.

I	
.

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2006.	 1	 1.	 1

	 	 dll	• ,	
1!

	

.	 I	 I
FLAVIO DE (SÃ MUNHOZ	 1

• 1
1

Voto Vencedor	 t
1	 j

Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Redator De ignido i

Fui indicado para redigir o acórdão em que a Câmara dissániu do voto do
ilustre relator no tocante à decadência da CPMF e à exigibilidade d6ta ;contribuição em
operações de adiantamentos sobre contratos de câmbio — ACC. 	 i	 I	

I

i

A razão para que a escolha tenha recaído sobre mim foi, por icerto, o fato de,
nesta mesma sessão, termos enfrentado o tema no julgamento do Recursd n° 132.875, em que,

. com base em voto meu, entendemos serem aqueles adiantamentos espébie 4as operações de
crédito abrangidas pela norma do art. 16 da Lei n° 9.311/96. Limito-me, pois, reproduzir acini
o voto ali proferido.

•,
• Antes, porém, cumpre o exame da prejudicial de mérito 4nsitente na alegada

decadência de parte do crédito tributário em virtude de a ciência do conïribuinte ter ocorrido
mais de cinco depois dos respectivos fatos geradores. O n. relator entendeu aplicável à espécie
a regra de contagGm emanada do art. 150, § 4° do CTN, o que fulminaria! o di'reito da Fazenda
Nacional à constituição dos créditos relativos aos meses anteriores a 16 de outtibro de 1997.

	

1	 I
• 1

Divergi, no entanto, desse enquadramento, no que tive a ho¡nros companhia dos
meus pares da Fazenda. É que a CPMF foi instituída para financiamento la S ,guridade Social,

ii

mais especificamente para custeio das despesas de saúde. Em conseqüência,item aplicação a
ela o que dispõe o art. 45 da Lei n° 8.212/91 Desse modo, o seu prazo lecaliencial é de dez
anos e somente começa a fluir a partir do primeiro dia do exercício segurte iquele em que' a

•

H
1	 1
1	 1	 •	 7 i ,s,I
I	 I	 i ‘

• 1 1	 1	 1	 i
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Iconstituição do crédito já se poderia efetuar. No caso dos autos, o lanOamerto alcança fatos
geradores dos anos de 1997 e 1998. Logo, iniciando-se o prazo decadencial em 1° de janeiro de
1998, tinha a Fazenda Nacional até 31 de dezembro de 2007 para ef9tuar

I

seu lançamento.
,Nenhum período está, pois, atingido pela decadência. I	 I	 .I

1	
I

Não nos sensibilizamos, já se vê, com o argumento do 'douto relator no sentido
de que as contribuições submetidas a essa regra de contagem são apenas aque1as discriminadas
no art. 195 da Constituição Federal. Muito embora reconheçamos que a listrigem apresentada
no art. 11 da Lei n°8.212/91 apenas se refere a tais contribuições, o fato lé que a disposição do
seu art. 45 (já transcrito pelo i. relator) é ampla, afetando todos os i elidi+ da Seguridade
Social. I

1	 1.	 1
:

	

	 Nesses termos, o que se tem de examinar, em meu entendei, é o 'destino da
arrecadação da contribuição que se discute. Se ela se destinar ao financiamento de alguma das

	

.	 — - atividades abrangidas pela Seguridade Social, seu crédito submete-se àqubla disposição. E para
esse exame, o relevante é o art. 194 da Constituição: 	 i

I	 :
An. 194. A seguridade social compreende um conjunto inteeado'de
ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, desabadas a
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à Cas stêniia
social.	 r

f
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei,
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos .	1

`	 . 1- universalidade da cobertura e do atendimento;
I

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servkos b
populações urbanas e rurais:	 .	 I

III - seletividade e distributividade na prestação dos berrei:idos e	 I.
serviços;

1

nIV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

•
I	 .!	 1V - eqüidade na forma de participação no custeio;
1

VI - diversidade da base de financiamento; 	 I
1VII - caráter democrático e descentralizado da gestão adminisitratiVa, 	 1 .

com a participação da comunidade, em especial de trabalhpdorls,
empresários e aposentados. 	 I i 1 I

VII - caráter democrático e descentralizado da admitujtraçi o,	 1
mediante gestão quadnpartite, com participação dos trabalh dorès,
dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos &gelos
colegiados.

•
,

	

I	 ,
. Assim, dúvida não resta de que todas as ações de saúde pública! prestada a todos

que dela necessitem integram a Seguridade Social e precisam ser :financiadas Por toda a
Sociedade nos termos do artigo 195 da Carta Magna. Neste último listarlm-s4 — em 1988 — as
fontes permanentes a que, à época, estava a União autorizada a recorrer 'para esse
financiamento.	 I

	

I	 .

	

I	 !
i

I

	

7

I	

n
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Aí, é óbvio, não se previu como fonte de custeio a morei-Mão; financeira.
1Esta somente passou a integrar aquelas fontes a partir de 1996. 	 1	 i •	 I

;.	 L,Pode-se estranhar que não tenha sido inserida neste iart. j195 a alteraçao
constitucional que a tomou possível, em semelhança às outras fóntest posrteriormente
acrescidas a partir de emendas à constituição — por exemplo, aqueld criada pela emenda
Constitucional n° 42, relativa aos importadores, que veio a constituir o nciso IV deste artigo

1195. II
n 	 ,	 •	 1	 ,	 I	 ‘

. A explicação, ao que parece, deve ser buscada no caráter emprano l atributdo a
• contribuição quando de sua criação. É por esse motivo que sua autoriza ão çonstitucional foi

inserida, algo questionavelmente, no Ato das Disposições Constitucicina s Transitórias, que se	 .
deveriam reservar, em verdade, às disposições toniadas em 1988 e Illue tinham prazo de
vigência.	 '	 1.	 _

i	 1	 i
De todo modo, o fato é que a autorização constitucional:1

 era demandada
exatamente pelo fato de que o art. 195 não previa fonte outra, especiahr entl a que veio a àer

• utilizada. Mas, uma vez obtida, e sendo a saúde indubitável componente do 1:ripé constituirite
da Seguridade Social não me parece legitimo pretender exclui-la da áispcisição , do art. 45
somente porque não integra o art. 195 da Constituição: 	 1	 I

	

s	 iI	 .	 I
Por isso, entendo no mesmo sentido da decisão recorrida

,
 o p

I
razo decadenc ai

para a União constituir créditos tributários relativos à CPMF rege-se pelo art. 45 da Lei n°
8.212/91, o que afasta qualquer argüição no presente caso.	 i

,	 I

	

I	 I
Reproduzo então o voto quanto à natureza jurídica do ACC:

i
É necessário começar pela rediscussão da natureza jurídica 4os
adiantamentos sobre contratos de câmbio, primeiro , itém da
impugnação do contribuinte e aqui repisado. Nesse ponto', em n nada

• discordamos das muito bem lançadas considerações da decispo
recorrida, que peço vênia para adotar como se minhas fossem' .

I
Como se sabe, o Adiantamento sobre Contrato de Câmbio é túna
operação que pode ser contratada por exportador que disponlM de 4m
contrato de exportação que fixe o direito ao recebimento, .eim dota
futura, de certa quantidade de moeda estrangeira. É praticada frui
momento em que o exportador contrata com uma instituição o icámkio
daquelas divisas, para data futura. Por meio dele, o exportado lf receke
antecipadamente o valor, em moeda nacional, correspondénte 4às
divisas a que terá direito no futuro, descontado a uma dado saia.

. Assume, em contrapartida, a obrigação de entregar, em data 4itura à
instituição financeira, os documentos que a habilitem a receber fru)
exterior a quantia pactuada. Caso não cumpra esse compromistso, fica
obrigado a pagar o valor adiantado em moeda nacional 	 .	 1

1

. Trata-se, portanto, de modalidade de financiamento às exportaçães
nacionais a taxas normalmente inferiores às praticadas no Mercado
interno. Confira-se a informação do endereço da Secretària de
Assuntos Internacionais do próprio • Ministério da Irazenda
(uninv.sain.fazenda.gov.br) na rede mundial de computadores: 4	 I

i	 I.	 i,•
I• !

• .	 !	 ;	 „Art,t
•

1

	I 	 ,

	

±	 '
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Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) e Adiantamento sobre
Contrato de Exportação (ou sobre Cambiais Entregues) (ACE)I

I
Os Adiantamentos sobre Contrato de Câmbio (ACCs) e Adiantámenpos 	 .
sobre Contratos de Exportação (ou sobre Cambiais Entregdes)VACEs)
são as modalidades de financiamento a exportações mais difundidas no
mercado, respondendo historicamente por mais da metade dolvolutne
de câmbio contratado. Entre 1994 e 1996, cerca de 90% do total ,do
câmbio de exportação foi contratado por intermédio de A4c/ACE
(87,6% em 1994, 89,1% em 1995 e 87,4% em 1996), participação que
reduziu-se a cerca de 60% entre 1997 e 1998 (61,0% em 1997 57,6%	 •
em 1998), 50% entre 1999 e 2000(49,4% em 1999 e 49,8% em 12000) e
41,3% em 2001. Em ambas as modalidades, o exportador' rec4be
antecipação, parcial ou total, em moeda nacional do valor equ'fraleéte
à quantia em moeda estrangeira comprada a termo pelo ; bano,.

	

	 i	 !descontada  a uma taxa de juros internacional à qual é soniadb spread
- que embute o risco da operação. Essa antecipação de riecuráps

representa importante incentivo à exportação, na medida em que 'dá
meios ao exportador para custear o processo de industrialização el:de
comercialização a taxas inferiores às do mercado domés ificol A	 •

Circular BACE14 2.632/95, que regula a modalidade, determin ia qué o
1fim precipito do mecanismo é o apoio financeiro à exportação. i

!	 I	 I

Apesar de serem modalidades idênticas quanto à forma de op,eração,I os ACCs compreendem as operações pré-embarque (adiantaméntb )vté
180 dias antes do embarque, podendo ser estendido a 360 dick, pira
liquidação do câmbio), ao passo em que os ACEs englobam :,as
operações pós-embarque (até 60 dias após o embarque, podendo! o
prazo ser estendido até 180 dias). Com isto, os ACCs destinain-seip
financiamento da produção, enquanto os ACEs destinam-se qu' se alie
exclusivamente à geração de capital de giro. Unia operação co 'ugatla
de ACC e de ACE obtém prazo de até 540 dias para liquidação. . 	 j

f

De financiamento, portanto, está-se a tratar. Espécie, sem qualqüer,	 1	 ,	 1dúvida, do género crédito, que a norma questionada alcança: •	 1

iSobre ele, é possível ainda coletar na rede mundial de compu adores, •i
em site do governo de São Paulo (7utplIwww.exporta.sp.govlbr), !as

- seguintes esclarecedoras passagens:
;O principal propósito do financiamento às exportações é t mar! o

, produto brasileiro mais competitivo no mercado internacional. Se sim
empresa tem um produto de boa qualidade, semelhante aos mflhotles
do mundo, mas você não consegue ser competitivo, uma das razães
pode estar no financiamento. Muitas vezes, a decisão de compr de m
bera ou serviço, pode ser determinada pelas condições de pag men o.
O financiamento à exportação pode ser concedido na fase de p pclue

;

da mercadoria, é o chamado crédito pré-embarque ou 1q3(3s i o
embarque da mercadoria, chamado pós-embarque. Quanto ao

beneficiário do crédito (tornador), a exportação, financiada cilm
recursos de agentes financeiros, pode ser classificada em: Szippliirs
Credit (Crédito ao Fornecedor) ou Buyers Credit (Crédito tio
Comprador). O financiamento Suppliers Credit, na prática,' é lor .
refinanciamento, pois o vendedor, utilizando o crédito que trece4e,
financia o comprador. O Buyers Credit é um financiamento,kndi o

.	 i ,QA.	 1 ,,,• i,



	
&AF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ,1 	 i

CONFERE Ce si C ORIGINAL	 , ;	 ;
a i	 •	 ;

Nb
'

I
gi 	 i

Processo n' 16327.003652/2002-23 	 Brasika.  .26 I e.? 1-200-1	 1	 i	 CCO2/C04
Acórdão n.• 204-01.94t3	 IFls. 692

teecy etsrOlos Reá
Mi Miasse 9 I 806 	

1	 i.	 • crédito é fornecido diretamente ao importador. Ao venler sua .
mercadoria, o exportador fica aguardando o pagamento, ao longo !do
prazo pactuado ou, então, pode receber à vista do agente finankiadcir e
este se torna credor do importador. São consideradas exp irtaçães
financiadas aquelas com prazos de pagamento superiores a 180,diasi O 1
prazo de pagamento da exportação de bens compreende, na 'maioria
das vezes, o espaço de tempo entre a data de embarque da meticadolla
e a data de vencimento da última parcela do pagamenio. nas .
exportações financiadas, os exportadores e os agentes finitnceikos
devem obter, da parte dos importadores, garantias que assesiureM a
entrada no país do valor em moeda estrangeira da exportação e Jos
encargos incidentes no financiamento. Toda exportação finionckida
acarreta cobrança de juros. Usualmente os juros são cobrac os 4m

m	;base na taxa Libor (taxa interbancária de Londres). A aortiz ção'fla
12

exportação financiada se dá pelo pagamento do principal e dás juios
em parcelas iguais e consecutivas, sempre com a mesma periodicidade.
A carência (vencimento da primeira parcela), geralmente, é linlitadà a
180 dias a partir da data de embarque do produto.Existenz váriõs tilips
de financiamento, tanto pré-embarque quanto pós-embarque,lAbaixo
estão os mais utilizados:	 ?

I	 1

• Adiantamento sobre Contrato de Câmbio — ACC	 Ii
O ACC é um adiantamento feito por uma instituição financ ira bo 1
exportador antes da exportação 'pré-enibarque). O exporuldor !se
compromete a entregar a esta instituição, após o embarque da
mercadoria, as respectivas divisas. Numa analogia com o n ercado
interno, o ACC pode sei- comparado a um desconto de pedido venda

2

em carteira. O baixo custo de captação representa um difere4ial dos
adiantamentos e um dos principais fatores de estímulo à buscl desigs
mecanismos pelo exportador. Outra vantagem é que a ai/quota de 10F
é reduzida a zero.

I
I	

II	 ,
O uso recorrente da expressão "crédito" no excerto e a referPnciti à 1
incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e ISegtiro

ou Relativa a títulos ou Valores Mobiliários deveriam ser suficien4s.
Porém, tais referências não são feitas gratuitamente. É que o conceito

• de crédito, seja nos nossos renomados dicionaristas, seja na ciênàia
económica, seja ainda no direito privado, não permite excluir 4 figtira
do adiantamento de que é exemplo o ACC. 	

11	 i

Assim, nosso mais çonhecido dicionarista, Aurélio Buar ue ide
. Hollanda,' o define como:

1	 .
"Cessão de mercadoria, serviço ou importância em dinheir , pcir
pagamento futuro"..	 i	 1	 I

4

Na mesma linha, Sandroni 2

"Transação comercial em que um comprador recebe imedialametite
um bem ou serviço adquirido, mas só fará o pagamento de ois dede)pois

 tempo determinado. Essa transação pode também e volVer
apenas dinheiro. O crédito inclui duas noções fundamentais:
confiança, expressa na promessa de pagamento, e tempo 4ntre; a
aquisição e a liquidação da divida..." 	 1	 I

1
.	 .

; sec.

L-
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T	 i	 .,De plácido e Silva' não destoa:	
I	 1	

.
"Direito eine um agente tem de exigir de outrem contraprestaOão Mo 	 .
adiantamento de recursos". 	 i	 t

I	 IEm todas as definições indicadas, fato reconhecido pela própria
. recorrente, duas são as condições erigidas para tal configu ção { a

entrega antecipada de recursos (a mediação de um lapso de ,tempo) p• a
exigência de uma contraprestação futura. A primeira não se i isente.
Quanto à pretensão da recorrente, tão repetida em sua impugn ção,1tie

4d

que os ACC não requerem contraprestação por parte do tomador dos
adiantamentos, afigura-se-me absurda porque contraditória $m sus
pnPrios termos. E é simples: corno ela mesma reconhece, se tknhuipa
contraprestação fosse exigida, a operação se transformaria nu/na nitra
doação de recursos. E nem ao mais desavisado utópico ocokrett -de

I	 1imaginá-la possível partindo de instituição financeira... 	
I	 t	

'
A contraprestação necessária para configurar o adiantamento coMo -
uma operação de crédito está exatamente na entrega, pelo exp4rtacibr, i

da documentação comprobatória da exportação, que habilita o ageMe
i	 .financeiro a receber diretamente do comprador no exterion ou do -

agente bancário por este autorizado, o valor das divisas compfridaT a 	 4termo do exportador. Não é demais lembrar que caso essa entrfga não
ocorra dentro do prazo acertado, o exportador torna-se responsável

1

cz
pelo pagamento, em moeda nacional, do valor adiantado.
Nesse sentido, confira-se informação contida no site oficial da 1 gênc! ia
de	 promoção	 de	 exportações	 - ' I APEX 4
(hapilwww.exportnews.com.br/INFTEC):	 4 4	 1	 4.	

iACC - Adiantamento sobre Contratos de Câmbio, é concedido 1,;as
empresas na fase pré embarque, isto é, desde a contratação doicámlfio
até a entrada dos documentos representativos da exporuipão. f A
liquidação do ACC ocorre por ocasião da entrega dos documentos,
quando estes representam imediata entrega de divisas, através Ida 1)C,
chegues, espécie, etc. Caso contrário, o /ICC é transformado eM Ac4.	 •;	 •
Pelo mesmo motivo, não procede a alegação da empresa de qu4 a
liquidação do ACC ocorreria no mesmo momento de sua contriatação. 4
Se assim fosse, não seria adiantamento. Sendo modalidade ide 4
financiamento pré-embarque, como já assentado, caracteriza- 'n pelo
fato de o exportador não dispor ainda neste primeiro momento das
divisas objeto da operação de compra e venda. Repita-se que ze trina
de uma compra a termo: somente quando efetivada a exportaçclo nai,ce •
para o exportador o direito ao recebimento das cambiais e el esse o 4
objeto da contrapartida fittura requerida. A propósito, os cantrÀos
juntados nos autos demonstram claramente isso, pois neles1 conkta
expressamente a dota feitura em que o exportador deve entre ar ttis i
documentos.

	

1	 1
.	 ,

,	 .
'HOLLANDA, Aurélio &arque de. Novo Dicionário da Língua Portuguesa. 2* ed. Rio de Janeiro, 1986,
2 SANDRONI. Paulo. Dicionário de Economia do Século ).XL Rio de Janeiro: Record, 2005.:
'DE PLÁCIDO E SILVA. Vocabulário Jurídico. 27° ed. Sôo Paulo: Forense, 2006
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'	 Está certa a empresa ao advogar a diferença entre o AGI e uma	 ..	 .
operação de mútuo. Duas são as difèrenças. A primeira, o fato de:se 1
aplicar apenas à figura do exportador nacional, que posstra urna
promessa de recebimento de cambiais em alguma data futura, obipto
do contrato de câmbio. E que, por decorrer de recursos tomulos frio
exterior pela instituição financeira, está normalmente subir etida a
taras de juros bem menores do que as sempre escorchántés talas
praticadas nas operações internas. 	 • 1 . i	 •

1	 i	 1	 1
Releva destacar que se vem usando a expressão promessa Ide- recebimento de divi.yas; pois já é vetusto o entendimento dá que a

• operação de exportação somente se materializa no momento eln que a
mercadoria é efetivennente embarcada para o exterior. Este, 'aliás o
momento em que deve o exportador reconhecer contabilmenie a sua

.	 receita, pois é aí que nasce o seu direito. .
1Caso obtenha do importador no exterior algum valor por cpnta da

operação contratada, deve reconhecê-la como adiantamento, ino
passivo, portanto, e não como receita, pois, até ai, o que eletern é tília
obrigação de entregar a coisa ou restituir o dinheiro recebidb. Tildo
ocorreria exatamente como no ACC, apenas tendo como credorLo
próprio importador no exterior e não a instituição financeira. 1

•

•

Repita-se, por fim, que a celebração do adiantamento sobre o lontráto
. de câmbio é uma segunda operação, que não se mistura com alcompfra

e venda da moeda estrangeira em si, objeto do contrato de cár0;do.We
as divisas são entregues no mesmo momento da celebra' ão 'do
contrato, trata-se de compra à vista. Se é acenada para u a dita

4	 .

Mura (como sói ocorrer na imensa maioria dos casos) traia-se de 	 i
compra a termo. Mesmo neste último caso, não há obrigatorierde de 	 .
se contratar qualquer adiantamento. 	 , I

n 	 I

Disto, aliás, fazem prova os próprios contratos juntados ao S mitos. Em
• diversas ocasiões, ainda que conste a data futura em que sei fara a 	 .

entrega dos documentos, nenhum adiantamento é contratado. i
'Portanto, dúvida não tenho de que ás operações denominadas

adiantamentos de contratos de câmbio nada mais são do que opkrações
• de crédito que se lastreiam numa operação de comércio 'exter or
• ,	 1.	 .contratada por uma empresa nacional. Submetem-se, assim, as

determinações da Lei n" 9.311/96, em especial do § 1° do seui art. 16
1cuja transcrição se impõe:
1
1Art. 16. As aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e a

liquidação das operações de mútuo serão efetivadas somente pOr meio
de lançamento a débito em conta corrente de depósito do titular !da
aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão. 	 1

i	 I
. § I° Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuaião as

aplicações financeiras, de que trata o caput deste artigo,'bein co ,to
os valores referentes a concessão de créditos, deverão sei lt pagos
exclusivamente CO beneficiário mediante cheque druzado,
intransferível, ou creditados em sua conta corrente de depósito.' 	 11.	 1

. .i	 i	 no A1 1
I	 tH I i IX \1!
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§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às contas de depósitoke
poupança, cujos ti ulares sejam pessoas físicas, bem como às contas de

• depósitos judiciais e de depósitos em consignação em paganiento: de
que tratam os paragrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeliro
de 1973, introduzidos pelo art. 1° da Lei n°8.951, de 13 de d zembro
de 1994.

§ 3° O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispeisar ;da
obrigatoriedade prevista neste artigo a concessão ou a liquidàçãolde
determinadas espécies de operações de mútuo,. tendo em irista ¡os
respectivos efeitos sociais.

De imediato, deve ser repelido o argumento da empresa no seruidoke
que as disposições acima apliquem-se exclusivamente a operações de
mútuo, a que, certamente, não se equiparam os ACC. O pr-1rágrafo
acima em negrito regula a entrega de recursos, -por insiituições 	 _ _	 _ _ _
financeiras a seus clientes, em operações que não tenh'am
anteriormente sofrido o gravame da contribuição e visdm,
indubitavelmente, a torná-la exigível do tomador do cré+. Dai
porque a expressão usada no parágrafo • "concessão de (credito t

gênero — e não simplesmente operações de mútuo — espécie.;

Por último, vale realçar que não se está a examinar o parágráfo•
isoladamente do caput. Ao contrário, observa-se que aquele serve oir a .
complementar a cabeça do artigo ou a prever as exclusões ao lque ála
enuncia, a teor do que prescreve o art. 10, inciso III, alínea 4 da Lei
Complementar n" 95/98, expedida exatamente para disciplinar¡ a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. No
presente caso, o Aç I" está a complementar o enunciado dd caára,
estendendo a regro neste aplicável apenas à devolução ou pa4ametto
dos mútuos, igualmente ao momento da concessão do crédita I	 I

E tal preocupação do legislador com a regulação dessa entegal se
justifica por dois motivos óbvios. O primeiro, de natureza económicá, é
o reconhecimento de que nessas operações, quando se trate df barco
autorizado a captar depósitos à vista (bancos comerciais), Ise 4téz
criando moeda por meio do conhecido processo de multiplica kão dos
meios de pagamento. O segundo, que mostra que a lei posSui trina

,	 coerência interna, é a desoneração promovida das ins4ituiçoes
financeiras nas operações características de seus objetivas Isocietis,
emana do seu art. 8" e regulamentado pela mesma Portaria 134/99,já	 •
antes mencionada.	 •

1
O que se está a dizer é que, sendo o ACC uma operação ttpicalde
instituição financeira, e não provindo os recursos de qualquér conta
em que se pudesse promover a cobrança da contribuição, deve 'ela
incidir na saída dos recursos da mão do tomador do crédito, à que se
garante tornando obrigatório que, antes, os recursos lhe tenhbm sido
entregues mediante crédito em conta corrente ou por meio: de cher I
cruzado e intransferivel.

A intenção do legislador em fazer obrigatória a contribuição terido
como sujeito passivo o tomador do crédito avulta da duplicidade ide
obrigação: o cheque tem de ser cruzado, impedindo que ele p saciue
"na boca" do caixa, e intransferível,  de modo que não possa ser usado

1
18
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diretamente para pagamento de OTria-iies pelo tomador. A primefra
obrigação garante a incidência da contribuição,. a iegi nda,, a
definição precisa do seu sujeito passivo.

Vale, por isso mesmo, um comentário, ainda que pareça repe itivo4 O .
que distingue o tipo de operação que se tributou é a impossibilidade:de
cobrar a contribuição de qualquer outro sujeito passivo. Veja-se que
em operações de pagamento utilizando cheques de emissão deiclimtes
bancários essa dificuldade inexiste. Com  efeito, sempre o 'recurso
estará saindo de alguma conta, o que por si só já assfigurdi a
exigibilidade, pelo menos uma vez, da contribuição.

Por isso é que a mesma Lei n°9.311/96 manteve a possibilidade de 4ue
tais cheques sejam transferidos mediante endosso, ainda que
restringindo-a a apenas um. Mesmo que haja um endosso, quando for o
cheque apresentado à instituição sacada haverá um débito emiconta	 •
do emitente original - que é fato gerador da contribuição e parle o qu. al
não há previsão de &lig:lota zero ou isenção.

•

Com essas considerações, entendo que não se operou a defadência eM relação a
qualquer uni dos períodos incluídos no lançamento e, no mérito, que os IACC se submetemiàs
exigências da Lei na 9.311/96, em especial a dos seus arts. 2" e 16; cuja iriobsentância pela
instituição, financeira toma exigível a contribuição que deixou de er recolhida. E em
conseqüência, há-de ser negado provimento ao recurso do contribuinte.

Sala das Sessões, em 07 de novembro dó 2006.

JP
Gto,„

CÉSAR ALVE RAMOS 1
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